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32ª Sessão Ordinária  

Data: 30/09/2024 

Horário: 10h00min 

MESA DIRETORA 2024 

Luiz Alberto Pasqualin           Presidente 

Fernando Batista Alves    Vice-Presidente 

Paulo Kovalski   1º Secretário 

Vanessa Witiuk Ferreira   2ª Secretária 

 

VEREADORES 

Alceu Jung 

Eliane Aparecida dos Santos 

Neilor Grabovski 

Almir Olimpio Borini 

Gildo Luiz Masselai 

Miguel Von Guilsa 

  Walbert de Paula e Souza 

  

Salmo 104:24 ...“ Ó Senhor, quão variadas são as tuas obras! Todas as coisas fizeste com 
sabedoria; cheia está a terra das tuas riquezas. ”... 
 

ATA PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 

- Ata da 31ª Sessão Ordinária. 

 

EXPEDIENTE: 

 

CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS DO EXECUTIVO MUNICIPAL:  

- Do Prefeito Municipal de Porto União - Ofício nº 190/2024-GP - Em atenção ao Ofício nº 0084/2024-

DS, com relação às Indicações de autoria do Vereador Miguel Von Guilsa. Indicação nº 051/2024, 

informando que será encaminhado ao departamento competente para estudos de viabilidade e Indicação 

nº 052/2024 informando que será enquadrado na programação. 

- Da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - Ofício nº 141/2024-SMDS - Informando sobre 

a capacitação para aprimoramento a escuta especializada e protocolos de atendimento, conforme Lei nº 

13.431/2017 e Resolução nº 07/2020, a qual ocorrerá nos dias 02 e 03 de outubro de 2024, com início às 

08h30min às 12h e das 13h 30min às 17h. No dia 02/10/2024 será realizada nas dependências da Secretaria 

Municipal de Educação e no dia 03/10/2024 nas dependências do Salão Nobre do Colégio Santos Anjos. 

 

CORRESPONDÊNCIA RECEBIDA DIVERSA:  

- Do Conselho Tutelar – Ofício nº 378/CT/2024 - Enviando Relatório de atendimentos Trimestral - abril, 

maio e junho/2024. 

 

ORDEM DO DIA: 

 

1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 

- Processo nº 078/2024 referente Projeto de Lei nº 039/2024, oriundo do Executivo Municipal, com 

a súmula: “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o Exercício Financeiro de 2025”. 
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